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ACÓRDÃO
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RELATOR :  Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
AGRAVANTE :  Associação dos Agentes Penitenciários da Paraíba
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AGRAVADO :  Estado  da  Paraíba,  representado  por  seu  Procurador  

   Paulo Marcio Soares Madruga

AGRAVO INTERNO INTERPOSTO EM FACE DE
TUTELA  PROVISÓRIA  DE  URGÊNCIA.  AÇÃO
DECLARATÓRIA DE  ILEGALIDADE  DE  GREVE.
SERVIDORES  PÚBLICOS.  AGENTES
PENITENCIÁRIOS.  ESSENCIALIDADE  DE
CERTAS ATIVIDADES PÚBLICAS.  DIREITO NÃO
ABSOLUTO.  DESEMPENHO  DE  ATIVIDADES
ANÁLOGAS  ÀS  DOS  POLICIAIS  MILITARES.
VEDAÇÃO  CONSTITUCIONAL.  ATIVIDADE
IMPRESCINDÍVEL  PARA  MANUTENÇÃO  DA
ORDEM  E  SEGURANÇA  PÚBLICA.
RELATIVIZAÇÃO  DO  DIREITO  DE  GREVE.
PREVALÊNCIA  DO  INTERESSE  PÚBLICO.
CONCESSÃO  DA  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA
INAUDITA ALTERA PARS. MULTA COMINATÓRIA
APLICADA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

– A Constituição Federal de 1988 prevê, em seu
art. 142, § 3º, IV  1, expressa vedação ao direito de
sindicalização  e  de  greve  aos  militares,  assim
compreendidos  não  só  os  integrantes  das  Forças
Armadas,  mas  também  as  polícias  militares  e  os
corpos  de  bombeiros  estaduais,  que  são  forças
auxiliares e reservas do Exército, nos termos do art.
144, § 6º, da CF/88.

- O  Supremo  Tribunal  Federal  reconheceu  a
ilegalidade  do  movimento  paredista  dos  policiais
civis, em razão da essencialidade e da obrigação de
continuidade  do  serviço  público  prestado  por

1  “Art. 142. (…) § 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-lhes, 
além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (…) IV - ao militar são proibidas a 
sindicalização e a greve;”
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aqueles servidores de cujas atividades dependam a
manutenção  da  ordem  pública  e  a  segurança
pública, entre outras atividades, afirmando que estes
desenvolvem atividades análoga às dos militares. 

- Aos agentes penitenciários deve-se aplicar o
mesmo  entendimento  já  consolidado  para  os
policiais  civis  e  militares,  considerando  que  os
agentes penitenciários desenvolvem atividades que
se equiparam às realizadas pelos policiais militares,
para  os  quais  a  Constituição  Federal  veda,
expressamente,  o  exercício  do  direito  de  greve,
porquanto a segurança pública é direito essencial da
população,  e,  como  tal,  exige  a  continuidade  de
seus serviços, eis que imprescindíveis à segurança
pública e à ordem nos presídios.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA o Pleno deste Tribunal de Justiça, por unanimidade,
DESPROVER  O AGRAVO INTERNO,  nos  termos do voto  do Relator  e  da
certidão de julgamento de fl. 116.

RELATÓRIO

Cuida-se de Agravo Interno interposto pela  Associação  dos

Agentes  Penitenciários  do  Estado  da  Paraíba,  irresignada  com  a  Decisão

Interlocutória deste Relator (fls. 82/86v) que, nos autos da Ação Declaratória de

Ilegalidade  de  Greve  nº  0000704-63.2016.815.0000,  concedeu  a  tutela

provisória para, preventivamente, obstar a deflagração da greve da categoria

ou, se já deflagrada, declarar a sua ilegalidade, sob pena de multa diária no

importe de R$70.000,00 (setenta mil reais) à entidade de classe e no valor de

R$10.000,00 (dez mil reais) para cada diretor do Sindicato (fls. 97/108). 

A Agravante,  inicialmente,  ressalta  que  a  entidade  classista

não realizará greve, pois acatou a liminar deste Relator. 

No mérito, relata que os Agentes Penitenciários se reuniram na

manhã do dia 03 de junho para decidirem quais medidas seriam adotadas para

reivindicar seus direitos, não, necessariamente, um movimento paredista. 
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Afirma que não há nenhum documento  oficial  deflagrando a

greve, mas apenas especulação da mídia nesse sentido, em razão de vídeos

do Presidente cogitando a possibilidade de paralisação.

Ressalta que a categoria buscava dialogar com o Governador

do  Estado  para  realizar  um  Plano  de  Cargos,  Carreiras  e  Remunerações

(PCCR) para os Agentes Penitenciários, além de solucionar problemas diários

enfrentados  pela  categoria,  quando  o  Estado  da  Paraíba  ingressou  com a

presente Ação, antes mesmo da categoria decidir pela deflagração da greve. 

Alega,  assim,  que  não  estavam  presentes  os  requisitos  do

fumus boni iuris e  periculum in mora para a concessão da liminar, tendo em

vista que não havia data oficialmente marcada para a ocorrência da greve, mas

apenas uma assembleia marcada para o dia  03 de junho para decidir  qual

medida a ser adotada. 

Com tais argumentos, pleiteia a reforma da Decisão Agravada,

para revogar a liminar impugnada. 

É o relatório. 

VOTO

A Ação Declaratória de Ilegalidade de Greve foi ajuizada pelo

Estado da Paraíba, alegando que, apesar de ser entendimento atual do STF a

possibilidade  do  exercício  de  greve  por  servidores  públicos,  este  deve  ser

ponderado  diante  do  direito  fundamental  à  segurança  pública.  Sustentou,

assim, ser ilegal o movimento grevista face à essencialidade da atividade que

desempenham os agentes penitenciários para garantia da segurança pública. 

O Ente Público argumentou enfrentar dificuldades financeiras,

em razão da redução do FPE (Fundo de Participação dos Estados), o que lhe

impediria de atender os anseios da categoria. 

Por tais razões, com fundamento na relevância do pedido e no
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justificado receio de ineficácia do provimento final, pugnou pela concessão de

liminar antecipatória de tutela inaudita altera pars, para obstar a deflagração da

greve ou, se já iniciada, determinar a sua imediata suspensão. 

Pois bem. 

Após um exame preliminar dos autos, realizando um juízo de

cognição  sumária,  foi  deferida  a  tutela  provisória  de  urgência,  sob  o

entendimento de que a atividade desempenhada pelos agentes penitenciários,

à  semelhança  da  atividade  desenvolvida  pelos  policiais  civis  e  militares,  é

essencial a manutenção da ordem pública e à administração da justiça, sendo

imprescindível a continuidade deste serviço para a segurança pública, razão

por que tais servidores não estariam inseridos entre aqueles alcançados pelo

direito de greve.

 Na liminar recorrida deu-se aos Agentes Penitenciários, por

analogia,  o mesmo tratamento que o STF já concede aos policiais civis na

Reclamação nº 6.568/SP, equiparando-os aos policiais militares. 

No mesmo sentido, tem entendido os Tribunais Pátrios. Veja: 

AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  ILEGALIDADE  DE
GREVE.  SERVIDORES  PÚBLICOS.  AGENTES
PENITENCIÁRIOS.  PERDA SUPERVENIENTE DO
INTERESSE  AGIR.  INOCORRÊNCIA.
ESSENCIALIDADE  DE  CERTAS  ATIVIDADES
PÚBLICAS.  DIREITO  NÃO  ABSOLUTO.
ATIVIDADE  IMPRESCINDÍVEL  PARA
MANUTENÇÃO  DA  ORDEM  E  SEGURANÇA
PÚBLICA. RELATIVIZAÇÃO  DO  DIREITO  DE
GREVE.  SEGURANÇA  DA  POPULAÇÃO.
INVIABILIDADE  DE  PARALISAÇÃO  DOS
SERVIÇOS ESSENCIAIS MESMO QUE PARCIAL.
SUPREMACIA  DO  INTERESSE  PÚBLICO.
ATIVIDADES  ANÁLOGAS  ÀS  DOS  POLICIAIS
MILITARES DESEMPENHADAS  POR  GRUPOS
ARMADOS. MANUTENÇÃO DA ORDEM PÚBLICA,
DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO DA
JUSTIÇA.  DESCONTO  DOS  DIAS  PARADOS.
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AUSÊNCIA DA CONTRAPARTIDA AOS SALÁRIOS
PAGOS. CORRESPONDÊNCIA À SUSPENSÃO DO
CONTRATO  DE  TRABALHO.  ASTREINTES.
PRECLUSÃO  DA  DECISÃO  QUE  A  TORNOU
INEFICAZ. PEDIDOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
1. Na espécie, considerando-se a busca não só da
regularização dos serviços essenciais à coletividade
com  o  retorno  dos  agentes  penitenciários  ao
trabalho, mas, também, a declaração de ilegalidade
da greve, com o desconto dos dias não trabalhados
e ainda a execução de astreintes fixadas em razão
do descumprimento de determinação judicial, não há
como  amparar  a  simples  alegação  de  perda  do
objeto.  2.  A  Suprema  Corte,  revisando  o
posicionamento  anterior  ao  se  debruçar  sobre  os
Mandados  de  Injunção  tombados  sob  os  nºs  670,
689, 708 e 712, não apenas censurou o legislador
ordinário pelo menoscabo em relação à conformação
do  citado  inciso  VII  do  art.  37,  como,  também,
determinou que, enquanto não sanada a deficiência
legislativa,  dever-se-ia  aplicar  aos  servidores
públicos a disciplina contida Lei Geral de Greve (Lei
nº  7.783/89),  que  regula  o  direito  de  greve  dos
empregados em geral na hipótese dos denominados
"serviços  essenciais".  Contudo, as  atividades
desenvolvidas  pelos  agentes  penitenciários  e
pelos  policiais  civis  se  equiparam  às
desenvolvidas pelos policiais militares,  para os
quais  a  Constituição  Federal  veda
expressamente o exercício do direito  de greve,
pois a segurança pública é direito elementar dos
cidadãos, cuja proteção exige a continuidade de
seus serviços para a manutenção e garantia da
ordem pública. A essencialidade de tais serviços
é  que  justifica  a  restrição  ao  exercício  de  tão
nobre  direito.  2.1  Já  decidiu  o  STF  que
Servidores  públicos  que  exercem  atividades
relacionadas à manutenção da ordem pública e à
segurança pública, à administração da Justiça -
aí  os  integrados  nas  chamadas  carreiras  de
Estado,  que  exercem  atividades  indelegáveis,
inclusive  as  de  exação  tributária  -  e  à  saúde
pública. A conservação do bem comum exige que
certas categorias de servidores públicos sejam
privadas do exercício do direito de greve. Defesa
dessa  conservação  e  efetiva  proteção  de  outros
direitos  igualmente  salvaguardados  pela
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Constituição do Brasil . 3. Vinga na jurisprudência o�

posicionamento  de  que  a  greve  acarreta  a
suspensão  do  contrato  de  trabalho  (art.  7º  da  Lei
7.783/89),  de  sorte  que  a  administração  está
desobrigada ao pagamento da remuneração e, por
consequência,  a  falta  não  pode  ser  havida  como
justificada. Aliás, diante da falta, compete ao servidor
justificá-la  ao  superior  hierárquico,  imediatamente,
sob pena de ser considerada injustificada, conforme
está disciplinado no regramento do funcionalismo. 4.
O  reconhecimento  da  ilegalidade  do  movimento
grevista,  na  hipótese,  tem  por  consequência  o
desconto  dos  dias  parados,  o  que  deverá  ser
executado  pela  administração,  em  observância  às
normas  e  princípios  de  Direito  Administrativo,  não
sendo razoável admitir que qualquer servidor público
receba  por  uma  atividade  que,  efetivamente,  não
realizou,  incorrendo  em  evidente  enriquecimento
sem causa. 5. É firme a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça no sentido de que é legítimo o
ato da Administração que promove o desconto dos
dias  não  trabalhados  pelos  servidores  públicos
participantes  de  movimento  paredista,  diante  da
suspensão  do  contrato  de  trabalho,  salvo  a
existência de acordo entre as partes para que haja
compensação  dos  dias  paralisados.  6.  Estando
preclusa a decisão que tornou ineficaz as astreintes,
torna-se inviável  a  cobrança dos valores enquanto
vigorou  o  decisium.  Processo  de  competência
originária  de  uma das  Câmaras  Cíveis  do  TJDFT.
Pedidos  julgados  parcialmente  procedentes  para
declarar a ilegalidade da greve e determinar que seja
promovido  o  desconto  dos  dias  não  trabalhados
pelos  servidores  públicos  participantes  de
movimento  paredista,  diante  da  suspensão  do
contrato  de trabalho,  salvo  a existência de  acordo
entre as partes para que haja compensação dos dias
paralisados.

(TJ-DF  -  PET:  20140020316094,  Relator:  ALFEU
MACHADO,  Data  de  Julgamento:  06/07/2015,   1ª
Câmara  Cível,  Data  de  Publicação:  Publicado  no
DJE : 13/07/2015 . Pág.: 51)

O  periculum in  mora restou  demonstrado,  pois,  na  ocasião,
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verificou-se que os Agentes Penitenciários se reuniriam no dia 03/06/2016 para

decidir em assembleia se deflagrariam ou não o movimento, que teria início já

no  dia  08/06/2016,  fato  este  noticiado  em  jornais  e  admitido  pela  própria

Recorrente em suas razões recursais, ao afirmar que a paralisação era uma

das medidas cogitadas pela categoria.

É preciso ressaltar que a ausência de prévia deflagração da

greve não impede a decretação de sua ilegalidade preventivamente, quando o

fundamento  do  pedido  seja  a  própria  ausência  deste  direito  pela  categoria

(como  na  hipótese  vertente),  e  haja  elementos  a  indicar  a  iminência  da

deflagração do movimento. 

Nesse caso,  a  medida revelou-se  necessária  para  o  fim de

obstar  a  sua  realização,  fato  que  poderia  causar  enormes  transtornos  a

sociedade, havendo a possibilidade de rebeliões, fuga de presos, aumento do

índice  de  criminalidade,  sensação  de  insegurança  na  população

(especialmente  aos  moradores  dos  bairros  que  abrigam as  penitenciárias),

possibilidade de depredação das instalações dos presídios e dos bens móveis

que  os  guarnecem,  supressão  do  direito  de  visita  dos  detentos  e  risco  à

integridade física dos presos, prejudicando, ainda, o transporte dos detentos

para audiências.

Assim, visando salvaguardar a integridade física e moral das

pessoas  que  se  encontram  sob  a  custódia  do  Estado,  por  analogia,  com

fundamento na decisão exarada pelo STF na Reclamação nº nº 6.568/SP,

foi deferida a medida com a fundamentação a seguir: 

“Convém esclarecer que, em sede de antecipação de

tutela,  não  se  deve  exaurir  o  mérito  da  demanda,

analisando-se tão somente a presença dos requisitos

autorizadores  de  tal  medida,  quais  sejam,  a

probabilidade  do  direito  e  o  perigo  de  dano

(periculum  in  mora),  ou,  ainda,  que  fique

caracterizado o risco ao resultado útil  do processo

(art. 300, NCPC). 
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Pois  bem.  É  certo  que  o  STF,  nos  termos  dos

Mandados de Injunção nºs 670/ES, 708/DF e 712/PA,

já  assentou  o  entendimento  de  que  o  direito

constitucional de greve dos servidores públicos civis

tem eficácia imediata, podendo ser exercido por meio

da  aplicação  analógica  da  Lei  nº  7.783/89,  até  o

advento de lei  específica disciplinadora da matéria.

Portanto, não há dúvida quanto a ser os servidores

públicos civis titulares do direito de greve.

Entretanto,  os  Agentes  Penitenciários  desenvolvem

atividade essencial à segurança pública, garantindo a

manutenção da ordem nos presídios. A atividade por

eles  desempenhada  é,  portanto,  análoga  a  dos

policiais militares. 

A Constituição Federal de 1988 prevê, em seu art.

142,  §  3º,  IV  2,  expressa  vedação  ao  direito  de

sindicalização  e  de  greve  aos  militares,  assim

compreendidos  não  só  os  integrantes  das  Forças

Armadas, mas também as polícias militares e o corpo

de bombeiros militares, que são forças auxiliares e

reservas do Exército, nos termos do art. 144, § 6º, da

CF/88.

Sobre  o  assunto,  o  Plenário  do  STF  se

manifestou, na Reclamação nº 6.568/SP, afrimando

que,  a  exemplo  dos militare  outras  categorias  não

estão  alcançados  pelo  direito  de  greve,  como  os

policiais  civis  que  exercem  atividades  análogas.  A

propósito, convém transcrever o seguinte trecho do

2  “Art. 142. (…) § 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-lhes, 
além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (…) IV - ao militar são proibidas a 
sindicalização e a greve;”
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julgado:

[...]  Não há dúvida  quanto  a  serem,  os  servidores
públicos, titulares do direito de greve. Porém, tal  e
qual é lícito matar a outrem em vista do bem comum,
não será ilícita a recusa do direito de greve a tais e
quais  servidores  públicos  em  benefício  do  bem
comum. Não há mesmo dúvida quanto a serem eles
titulares  do  direito  de  greve.   A  Constituição  é,
contudo,  uma  totalidade.  Não  um  conjunto  de
enunciados que se possa ler palavra por palavra, em
experiência  de  leitura  bem  comportada  ou
esteticamente  ordenada.  Dela  são  extraídos,  pelo
intérprete,  sentidos  normativos,  outras  coisas  que
não somente textos. (...) Os servidores públicos são,
seguramente, titulares do direito de greve. Essa é a
regra.  Ocorre,  contudo,  que entre os servidores
públicos  há  alguns que  a  coesão social  impõe
sejam prestados plenamente, em sua totalidade.
Atividades das quais dependam a manutenção da
ordem  pública  e  a  segurança  pública,  a
administração da Justiça  --- onde as carreiras de
Estado,  cujos  membros  exercem  atividades
indelegáveis, inclusive as de exação tributária ---
e a saúde pública não estão inseridos no elenco
dos  servidores  alcançados  por  esse  direito.
Serviços  públicos  desenvolvidos  por  grupos
armados: as atividades desenvolvidas pela polícia
civil  são  análogas,  para  esse  efeito,  às  dos
militares,  em  relação  aos  quais  a  Constituição
expressamente proíbe a greve [art.  142,  § 3º,IV]
(...)  (Rcl  6.568,  Rel.  Min.  Eros  Grau,  j.  21-5-2009,
Plenário,  DJE  25-9-2009)  (A  Constituição  e  o
Supremo.  Site:  ttp://www.stf.jus.br/portal/
constituicao/artigo.asp#ctx1. Acesso em 02/03/2011)

Proferindo tal  decisão, o Supremo Tribunal  Federal

reconheceu  a  ilegalidade  do  movimento  paredista

dos policiais civis, em razão da essencialidade e da

obrigação  de  continuidade  do  serviço  público

prestado  por  tais  servidores,  de  cujas  atividades

dependem  a  manutenção  da  ordem  pública  e  a

segurança  pública,  afirmando  que  estes

desenvolvem atividade análoga a dos militares. 
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Aos agentes penitenciários deve-se aplicar o mesmo

entendimento já consolidado para os policiais civis e

militares,  considerando  que  as  atividades  por  eles

desenvolvidas  se  equiparam  às  dos  policiais

militares, para os quais a Constituição Federal veda

expressamente  o  exercício  do  direito  de  greve,

porquanto a segurança pública é direito essencial da

população, e como tal, exige a continuidade de seus

serviços, eis que imprescindíveis à manutenção da

ordem  pública,  no  caso,  especificamente,   a

segurança nos presídios estaduais.

Segundo  Alexandre  de  Moraes,  comentando  o

disposto  no  art.  142,  §  1º,  IV,  da  CF/88,  “aos

militares, inclusive dos Estados, do Distrito Federal e

dos Territórios,  são proibidas a sindicalização e a

greve, em face das funções a eles cometidas pela

Constituição  Federal,  relacionadas  à  tutela  da

liberdade, da integridade física e da propriedade dos

cidadãos” (Constituição do Brasil interpretada, 7ª ed.,

São Paulo, Atlas, 2007, p. 1.794).

Na mesma direção, Pedro Lenza leciona que:

… entendeu o STF que alguns serviços público, em
razão  de  sua  essencialidade para  a  sociedade,
deverão ser prestados em sua  totalidade, como é,
no  caso,  o  serviço  de  segurança  pública,
determinando,  por  analogia,  a  aplicação  da
vedação para os militares e, assim, proibindo o
seu exercício  pelas polícias  civis  (cf.  Rcl  6.568,
Rel. Min. Eros Grau, j. 20.05.2009, Plenário, Dje de
25.09.2009).  (Direito  Constitucional  Esquematizado,
14ª ed., São Paulo, Saraiva, 2010, p. 845)

Recentemente, decidiu o STF: 

Agravo  regimental  em  mandado  de  injunção.  2.
Omissão legislativa do exercício do direito de greve
por funcionários públicos civis. Aplicação do regime
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dos  trabalhadores  em  geral.  Precedentes.  3.  As
atividades  exercidas  por  policiais  civis
constituem  serviços  públicos  essenciais
desenvolvidos  por  grupos  armados,
consideradas, para esse efeito, análogas às dos
militares.  Ausência de direito subjetivo à greve.
Precedentes.  4.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento.

(MI  774 AgR,  Relator(a):   Min.  GILMAR MENDES,
Tribunal  Pleno,  julgado em 28/05/2014,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO  DJe-125  DIVULG  27-06-2014
PUBLIC 01-07-2014) 

Sobre  o  desempenho  de  atividade  análoga  a  dos

policiais  militares  pelos  Agentes  Penitenciários  e  a

supressão ao direito subjetivo de greve, tem decidido

os Tribunais do País: 

AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  ILEGALIDADE  DE
GREVE.  SERVIDORES  PÚBLICOS.  AGENTES
PENITENCIÁRIOS.  PERDA SUPERVENIENTE  DO
INTERESSE  AGIR.  INOCORRÊNCIA.
ESSENCIALIDADE  DE  CERTAS  ATIVIDADES
PÚBLICAS.  DIREITO  NÃO  ABSOLUTO.
ATIVIDADE  IMPRESCINDÍVEL  PARA
MANUTENÇÃO  DA  ORDEM  E  SEGURANÇA
PÚBLICA. RELATIVIZAÇÃO  DO  DIREITO  DE
GREVE.  SEGURANÇA  DA  POPULAÇÃO.
INVIABILIDADE  DE  PARALISAÇÃO  DOS
SERVIÇOS ESSENCIAIS MESMO QUE PARCIAL.
SUPREMACIA  DO  INTERESSE  PÚBLICO.
ATIVIDADES  ANÁLOGAS  ÀS  DOS  POLICIAIS
MILITARES DESEMPENHADAS  POR  GRUPOS
ARMADOS. MANUTENÇÃO DA ORDEM PÚBLICA,
DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO DA
JUSTIÇA.  DESCONTO  DOS  DIAS  PARADOS.
AUSÊNCIA DA CONTRAPARTIDA AOS SALÁRIOS
PAGOS. CORRESPONDÊNCIA À SUSPENSÃO DO
CONTRATO  DE  TRABALHO.  ASTREINTES.
PRECLUSÃO  DA  DECISÃO  QUE  A  TORNOU
INEFICAZ. PEDIDOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
1. Na espécie, considerando-se a busca não só da
regularização dos serviços essenciais à coletividade
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com  o  retorno  dos  agentes  penitenciários  ao
trabalho, mas, também, a declaração de ilegalidade
da greve, com o desconto dos dias não trabalhados e
ainda a execução de astreintes fixadas em razão do
descumprimento  de  determinação  judicial,  não  há
como  amparar  a  simples  alegação  de  perda  do
objeto.  2.  A  Suprema  Corte,  revisando  o
posicionamento  anterior  ao  se  debruçar  sobre  os
Mandados  de  Injunção  tombados  sob  os  nºs  670,
689, 708 e 712, não apenas censurou o legislador
ordinário pelo menoscabo em relação à conformação
do  citado  inciso  VII  do  art.  37,  como,  também,
determinou que, enquanto não sanada a deficiência
legislativa,  dever-se-ia  aplicar  aos  servidores
públicos a disciplina contida Lei Geral de Greve (Lei
nº  7.783/89),  que  regula  o  direito  de  greve  dos
empregados em geral na hipótese dos denominados
"serviços  essenciais".  Contudo, as  atividades
desenvolvidas  pelos  agentes  penitenciários  e
pelos  policiais  civis  se  equiparam  às
desenvolvidas  pelos  policiais  militares,  para  os
quais a Constituição Federal veda expressamente
o exercício do direito de greve, pois a segurança
pública  é  direito  elementar  dos  cidadãos,  cuja
proteção exige a continuidade de seus serviços
para a manutenção e garantia da ordem pública.
A essencialidade de tais serviços é que justifica a
restrição ao exercício de tão nobre direito. 2.1 Já
decidiu  o  STF  que  Servidores  públicos  que
exercem  atividades  relacionadas  à  manutenção
da  ordem  pública  e  à  segurança  pública,  à
administração da Justiça - aí os integrados nas
chamadas  carreiras  de  Estado,  que  exercem
atividades  indelegáveis,  inclusive  as  de  exação
tributária - e à saúde pública.  A conservação do
bem  comum  exige  que  certas  categorias  de
servidores públicos sejam privadas do exercício
do direito de greve.  Defesa dessa conservação e
efetiva  proteção  de  outros  direitos  igualmente
salvaguardados  pela  Constituição  do  Brasil .  3.�

Vinga na jurisprudência o posicionamento de que a
greve acarreta a suspensão do contrato de trabalho
(art.  7º  da  Lei  7.783/89),  de  sorte  que  a
administração  está  desobrigada  ao  pagamento  da
remuneração e, por consequência, a falta não pode
ser  havida  como  justificada.  Aliás,  diante  da  falta,
compete  ao  servidor  justificá-la  ao  superior
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hierárquico,  imediatamente,  sob  pena  de  ser
considerada injustificada, conforme está disciplinado
no  regramento  do  funcionalismo.  4.  O
reconhecimento  da  ilegalidade  do  movimento
grevista,  na  hipótese,  tem  por  consequência  o
desconto  dos  dias  parados,  o  que  deverá  ser
executado  pela  administração,  em  observância  às
normas  e  princípios  de  Direito  Administrativo,  não
sendo razoável admitir que qualquer servidor público
receba  por  uma  atividade  que,  efetivamente,  não
realizou, incorrendo em evidente enriquecimento sem
causa.  5.  É  firme  a  jurisprudência  do  Superior
Tribunal de Justiça no sentido de que é legítimo o ato
da Administração que promove o desconto dos dias
não  trabalhados  pelos  servidores  públicos
participantes  de  movimento  paredista,  diante  da
suspensão  do  contrato  de  trabalho,  salvo  a
existência de acordo entre as partes para que haja
compensação  dos  dias  paralisados.  6.  Estando
preclusa a decisão que tornou ineficaz as astreintes,
torna-se  inviável  a  cobrança dos valores  enquanto
vigorou  o  decisium.  Processo  de  competência
originária  de  uma  das  Câmaras  Cíveis  do  TJDFT.
Pedidos  julgados  parcialmente  procedentes  para
declarar a ilegalidade da greve e determinar que seja
promovido  o  desconto  dos  dias  não  trabalhados
pelos servidores públicos participantes de movimento
paredista,  diante  da  suspensão  do  contrato  de
trabalho, salvo a existência de acordo entre as partes
para que haja compensação dos dias paralisados.

(TJ-DF  -  PET:  20140020316094,  Relator:  ALFEU
MACHADO,  Data  de  Julgamento:  06/07/2015,   1ª
Câmara  Cível,  Data  de  Publicação:  Publicado  no
DJE : 13/07/2015 . Pág.: 51)

Demonstrada,  portanto,  a  plausibilidade  do  direito,

passo  a  apreciar  o  requisito  da  demonstração  de

possibilidade de dano iminente e irreparável.

Compulsando  as  provas  acostadas  à  inicial,

constata-se  matérias  jornalísticas  noticiando

mobilização da categoria com o intuito de deflagrar
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nos próximos dias o movimento grevista. 

Assim,  havendo  indícios,  ainda  que  mínimos,  de

iminência  da  greve,  a  concessão  da  medida  de

urgência  se  justifica  ante  o  grave  risco  que  a

paralização representa à ordem pública, havendo a

possibilidade de rebeliões, fuga de presos, aumento

do índice de criminalidade, sensação de insegurança

na  população  (especialmente  aos  moradores  dos

bairros que abrigam as penitenciárias), possibilidade

de depredação das instalações dos presídios e dos

bens móveis que os guarnecem, supressão do direito

de visita dos detentos e  risco à integridade física dos

presos,  prejudicando,  ainda,  o  transporte  dos

detentos para audiências.  

Ante  o  exposto,  demonstrada  a  plausibilidade  do
direito e visando salvaguardar a integridade física e
moral das pessoas que se encontram sob a custódia
do  Estado,  em  juízo  de  cognição  sumária,
CONCEDO  A  LIMINAR  ANTECIPATÓRIA  DA
TUTELA para, PREVENTIVAMENTE,  OBSTAR  A
DEFLAGRAÇÃO  DA  GREVE  OU,  SE  JÁ
DEFLAGRADA,  DECLARAR   A  SUA
ILEGALIDADE, e, em consequência: 

1)  determinar  aos  Agentes  Penitenciários  QUE SE
ABSTENHAM  DE  DAR  INÍCIO  AO  MOVIMENTO
GREVISTA OU, SE JÁ INICIARAM, DETERMINAR
O IMEDIATO  RETORNO de  toda  a  categoria  ao
exercício de suas funções e  a  continuidade do
serviço até  ulterior  deliberação  do  Plenário  do
Tribunal de Jusitiça da Paraíba, sob pena de multa
diária de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) à entidade
de classe promovida em caso de desobediência e
R$10.000,00  (dez  mil  reais)  para  cada  diretor  do
Sindicato.

2)  autorizar,  a  partir  desta  declaração,  a  anotação
das  faltas  e  os  consequentes  descontos  na
remuneração  daqueles  que  não  retornarem
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imediatamente ao serviço.

Faça-se  constar  no  mandado,  que  o
descumprimento  desta  decisão  acarretará  a
anotação  de  faltas  e  a  consequente  dedução
salarial dos dias não trabalhados dos integrantes
da  categoria,  bem  como  a  incidência  da  multa
diária no valor de R$70.000,00 (setenta mil reais)
à  entidade  de  classe  promovida  e  R$10.000,00
(dez mil reais) para cada diretor do Sindicato. 

Deixo de designar a audiência de conciliação ou
mediação prevista no artigo 319, VII, em razão da
natureza do direito litigioso e da opção do Autor
por sua não realização”.

Ante o exposto, demonstrada a necessidade da concessão da

antecipação de tutela para resguardar a integridade física e moral das pessoas

que  se  encontram  sob  a  custódia  do  Estado  e,  a  segurança  de  toda  a

população, DESPROVEJO O AGRAVO INTERNO, mantendo, integralmente, a

Decisão Liminar agravada. 

É o voto.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador José Ricardo Porto (Vice-Presidente), na eventual ausência do
Excelentíssimo Senhor Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque –
Presidente.  Relator: Excelentíssimo Senhor Desembargador Leandro dos
Santos. Participaram  ainda  do  julgamento  os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores Carlos Antônio Sarmento (Juiz convocado para substituir o Des.
José  Aurélio  da  Cruz),  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti,  Saulo
Henriques de Sá e Benevides,  Tércio  Chaves de Moura (Juiz  convocado  para
substituir  a  Desa.  Maria  das  Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda  Ferreira),  Arnóbio  Alves
Teodósio (Corregedor-Geral de Justiça), Romero Marcelo da Fonseca Oliveira,
João Alves da Silva, Gustavo Leite Urquiza (Juiz convocado para substituir o Des.
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho), Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir a Desa. Maria das Graças Morais Guedes), Luiz Silvio Ramalho Júnior, Márcio
Murilo da Cunha Ramos, Joás de Brito Pereira Filho e João Benedito da Silva.
Ausentes,  justificadamente,  os  Exmos.  Srs.  Desembargadores  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho, Abraham Lincoln da Cunha Ramos e Carlos Martins
Beltrão Filho.

Presente à sessão a Excelentíssima Senhora Doutora Jacilene
Nicolau  Faustino  Gomes,  Procuradora  de  Justiça  em  substituição  ao
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Excelentíssimo Senhor doutor Bertrand de Araújo Asfora, Procurador-Geral de
Justiça do Estado da Paraíba.

Tribunal Pleno, Sala de Sessões “Des. Manoel Fonsêca Xavier
de Andrade” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, no
dia 17 de agosto de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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